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CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO – CGL 
 

 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – CEASA/RS, 

torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 

preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET. A presente 

licitação reger-se-á pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar Federal 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº 11.389, de 25 de novembro de 1999; Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, Lei nº 13.191, de 30 de junho de 2009; Lei nº 13.706, de 6 de 

abril de 2011; Decreto nº 42.020, de 16 de dezembro de 2002; Decreto nº 42.250, de 19 de maio 

de 2003; Decreto nº 42.434, de 9 de setembro de 2003; Decreto nº 48.160, de 14 de julho de 

2011; Decreto nº 52.215, de 30 de dezembro de 2014; Decreto nº 52.768, de 15 de dezembro de 

2015, Decreto nº 54.273, de 10 de outubro de 2018 e legislação pertinente; Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da CEASA/RS; e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação visa contratação de empresa para recuperação do acesso ao poço 

externo de captação da “Estação elevatória de esgoto cloacal” do Complexo CEASA-RS”. O 

objeto consiste na retirada da escada metálica existente que apresenta degradação total, fabricação 

e instalação com fixação necessária da nova escada para a segurança do acesso, conforme descrito 

no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 1.1) e de acordo com as condições especificadas no 

Termo de Referência (Anexo II), que fará parte do contrato como anexo. 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O Edital poderá ser obtido no local ou site referidos no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 

2.1). 

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação. 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. Na data e horário designados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta sessão 

pública pelo pregoeiro. 

3.2. Se na data indicada para a abertura da licitação não houver expediente na repartição, ficará 

esse ato transferido para o primeiro dia útil seguinte, observado o mesmo horário. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar 

desta licitação: 

4.1.1. pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente credenciada nos 

termos do item 6 deste Edital; 

4.1.2. Consórcio, desde que previsto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.2). 

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

4.2.1. declarado inidôneo pela Administração Pública; 

4.2.2. inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual -CFIL/RS; 

4.2.3. com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 
4.2.4. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

4.2.5. em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou 

desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em que familiar 

exerça cargo em comissão ou função de confiança, na forma do art. 8ª do Decreto nº 48.705/2011; 
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4.2.6. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.7. cooperativas de trabalho, considerando a vedação contida no art. 5º da Lei federal nº 

12.690/2012, salvo se legalmente viável e, nestes termos, autorizado no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 4.2.7). 

4.3. Não poderá participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidor público da 

entidade ou do órgão contratante, ou responsável pela licitação. 

4.3.1. Para fins do disposto no subitem 4.3, considera-se participação indireta a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

4.4. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta. 

4.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

4.6. É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de 

Autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às exigências 

de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da 

proposta inicial, o enquadramento social de que trata este subitem, devidamente comprovado 

conforme estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos termos da 

Lei Complementar federal nº 123/2006 e Lei Estadual nº 13.706/2011. 

5.2. A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, significará a desistência da 

microempresa ou de empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas 

pela Lei Complementar federal nº 123/2006. 

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 

classificada, desde que esta não seja de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, a microempresa 

e empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta 

de menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

5.5. No caso de não adjudicação à microempresa ou à empresa de pequeno porte serão convocadas 

as empresas remanescentes, de mesmo enquadramento social, na ordem classificatória, para o 

exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação desempate. 

5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento social, o objeto da 

licitação será adjudicado para a empresa originalmente vencedora. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal, sob pena 

de inabilitação. 

5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração 

de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

apresentar as respectivas certidões de regularidade. 

5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados 

junto ao provedor do sistema, conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 42.434/2003. 

6.2. O credenciamento será encaminhado através dos sites indicados no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 2.1) ou (CGL 2.2). 

6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.4. O credenciamento implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.7. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema 

eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura 

da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 

2.2), quando se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

da abertura da licitação. 

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 

7.3. Os licitantes deverão consignar o valor mensal da proposta, já consideradas inclusas todas as 

suas despesas ordinárias diretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro, insumos, peças, suprimentos, mão de obra e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.4. Os licitantes deverão apresentar Propostas Técnica Comercial, descrevendo o objeto, o valor 

mensal, respectivos tributos e demais encargos sociais, fiscais, trabalhistas e outros inerentes à 

atividade. 

7.5. As propostas serão consideradas e analisadas pelo valor mensal do LOTE ÚNICO. 

7.6. Será considerado vencedor do pleito o licitante que apresentar a proposta de MENOR 

VALOR DO LOTE. 

7.7. No momento do envio da proposta o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrônico, 

as seguintes declarações: 

7.7.1. que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação; 

7.7.2. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, conforme 

referido no item 4.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.7.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for ocaso. 

7.7.4. O licitante deve apresentar declaração conforme modelo Anexo IV. 

7.7.5. O licitante deve declarar que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo 

nas sanções previstas na Lei Federal nº 12.462/2011 e Lei Estadual nº 13.191/2009 em caso de 

declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal. 
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7.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo pregoeiro, na 

fase de habilitação. 

7.7. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime 

de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos 

artigos 90 e 93 da Lei federal nº 8.666/1993, e ao art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

7.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

7.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. Não será admitida a subcontratação. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito 

cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, 

não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. O licitante deverá 

utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não se produzam prejuízos 

à eficiência na execução do objeto da licitação. 

7.13. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre 

a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos 

mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência 

tributária, ou outras correlatas. 

7.14. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos no endereço eletrônico mencionado no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.2). 

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 

licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

8.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 3.1). 
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10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema eletrônico. 

10.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas 

aos autos do processo licitatório. 

10.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
10.6.Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
10.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no 

registro de cada lance. 

10.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e 

registrado pelo sistema eletrônico. 

10.8.1. No caso de dois ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

10.9. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

10.10. A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de percentual 

estabelecido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 10.11). 

10.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se 

os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

10.14. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo 

sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.15. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 5, se 

for o caso. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério 

de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 

Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo 

pregoeiro de, no mínimo 01 (uma) hora, deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao valor 

proposto, por meio eletrônico – Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), que fará parte do 

contrato como anexo.”. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão. 

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 
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Edital, será desclassificada aquela que: 

12.6.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação; 

12.6.2. Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua 

exequibilidade; 

12.6.3. A proposta também poderá ser desclassificada se, incidir(em) alguma(s) da(s) hipótese(s) 

do artigo 56 da Lei Federal Nº 13,303/2016. Quando houver hipótese de vício sanável, deverá ser 

formal e detalhadamente no que consiste pela Contratante/Administração. No caso hipótese de 

haver vício sanável/equívoco simples na proposta, deverá ser dado prazo para manifestação à 

empresa, a fim de possibilitar-se (sempre) contraditório e, também, oportunizar-se o saneamento 

(se possível sanear, sem prejudicar os demais proponentes e o interesse da Administração), mas 

em prazo a ser delimitado pela própria Administração e em critério isonômico, e também contanto 

que não se trate de cotação por crité4rio de julgamento menor preço unitário. 

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

12.7.1. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 

sua proposta. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou 

exigir do licitante a sua demonstração; 

12.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o pregoeiro poderá efetuar 

diligência, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

12.7.2.1. questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações 

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.7.2.2. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 

12.7.2.3. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 

o licitante disponha para a prestação dos serviços; 

12.7.2.4. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

12.8. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

12.9. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1 Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 01 (uma) hora definido 

pelo pregoeiro, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema 

em que foi realizada a disputa, os documentos de habilitação abaixo discriminados. 

13.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

13.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

13.2.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

13.2.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.2.5. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa autenticada pela Junta 

Comercial, Industria e Serviços do Rio Grande do Sul ou outro órgão equivalente de outro Estado 

da Federação, ou, ainda, pela forma prevista no Artigo 39ª da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, acompanhada do modelo constante no Anexo VI ou declaração na forma 

eletrônica, quando for o caso. 
13.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ); 

13.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, e 
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independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na forma da 
lei; 

13.3.3. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

13.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT). 

 

13.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

13.4.1. comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 

de Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

13.4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

13.4.1.2. Somente serão aceitos Atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, 1(um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior. 

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

13.5.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano 

especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas deferidas antes 

da vigência da Lei federal nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o 

recebimento da documentação da habilitação e da proposta; 

13.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

acompanhado do Anexo II, do Decreto nº 36.601/1996 – Análise Contábil da Capacidade 

Financeira de Licitante, ou sua substituição pelo Certificado de Capacidade Financeira de 

Licitante(Anexo VII deste Edital). 

13.5.2.1. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser substituídas pelo 

Certificado de Capacidade Financeira de Licitante, emitida pela Contadoria e Auditoria-Geral do 

Estado – CAGE, disponível no site www. Sisacf.sefaz.gob.br; 

13.5.2.2. é dispensada a exigência do item 13.5.2. para Microempreendedor Individual –MEI, que 

está prescindido da elaboração do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis na 

forma do Parágrafo 2º do artigo 1.179 do Código Civil – Lei nº 10.406/02. 

13.6. Do Trabalho de Menor: 

13.6.1. declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

federal, conforme modelo Anexo IV. 

13.7. Documentos Complementares para Habilitação: 

13.7.1. Os documentos para habilitação serão complementados, conforme o caso, de acordo com 

o que está disposto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.2, CGL 4.2.7 e CGL 13.7.1). 

13.8. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE e respectivo Anexo, substituem os 

documentos para habilitação que neles constam, exceto os relativos ao item 13.4 - Documentos 

Relativos à Qualificação Técnica. 

13.9. A documentação para habilitação e a proposta final assinada e atualizada, em meio físico, 

deverão ser entregues no endereço disponibilizado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 13.9), 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da intimação por meio eletrônico 

http://www/
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expedida pelo pregoeiro, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu 

verso: 

 
ENVELOPES DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

13.10. sendo que: 

13.11. Todas as folhas dos documentos para habilitação deverão ser apresentadas em seus originais 

ou cópias devidamente autenticadas, devendo ser rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

13.12. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura 

da sessão pública. 

13.13. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, 

ocorrendo a perda de validade dos documentos no transcuro da licitação e não for possível ao 

pregoeiro verificar a sua renovação por meio de consulta a sites oficiais, o licitante será convocado 

a encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.14. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que 

segue: 

13.14.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, o pregoeiro considerará o licitante inabilitado; 

13.14.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão requeridos os documentos para 

habilitação do licitante subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até que 

sejam atendidas as condições do Edital. 

13.15. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar o contrato 

no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

13.16. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos 

por Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos 

documentos em língua estrangeira a que se refere. 

13.17. Nos casos de apresentação de documentos falsos, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos artigos 90 e 93 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 5º. Da Lei Federal 12.846/2013, 

sem prejuízo de aplicação das sanções administrativas no presente Edital. 

 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

14.1. Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao pregoeiro em até (três)dias 

úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, exclusivamente pelo e-mail: 

licitações@ceasa.rs.gov.br, disponibilizado no Anexo I – FOLHA DE DADOS, CGL 2.1. 

14.2. As impugnações ao Edital e Recursos, deverão ser dirigidos ao pregoeiro no endereço da 

Ceasa/RS, indicado no Anexo I - Folha de Dados, CGL 2.1. 

14.2.1. decairá do direito de impugnação ao Edital o licitante que não se manifestar em até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, apontando as falhas ou irregularidades 

que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

14.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas ao 

pregoeiro, que responderá e submeterá à aprovação da autoridade competente. 

14.2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

14.2.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

14.2.5. Acolhida a impugnação do licitante contra o instrumento convocatório, será definida e 

mailto:licitações@ceasa.rs.gov.br
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publicada nova data para realização do certame. 

14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, em formulário eletrônico específico, com registro em ata da síntese das suas 

razões. 

14.3.1. Será concedido o prazo de 3 (três) dias, contados da declaração de vencedor, para o licitante 

interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema em que se realiza o 

certame – Anexo I - FOLHA DE DADOS, CGL 2.2, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.3.2. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará a decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.4. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informado, quando mantiver a sua decisão. 

14.4.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso. 

14.4.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá 

ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a 

disputa – Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

14.4.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado 

conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições 

deste Edital e se atender as demais condições para a sua admissibilidade. 

14.4.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.4.5. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão encaminhados 

eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa, indicado no Anexo I – FOLHA 

DE DADOS (CGL 2.2). 

14.4.6. O recurso terá efeito suspensivo. 

14.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se incluirá 

o do vencimento. 

14.5.1. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente 

no âmbito do órgão/entidade em que se realiza a licitação. 

14.5.2. 15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 16.1), após 

formalmente convocado, para assinar o contrato. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo previsto no subitem 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O prazo de vigência do contrato será o previsto no Anexo I –FOLHA DE DADOS (CGL 
16.4). 
16.5. O(s) local(is) de instalação das copiadoras será(ão) o(s) previsto(s) no Anexo I – FOLHA 
DE DADOS (CGL 16.5). 
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16.6. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos 
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CFIL/RS e ao Cadastro Informativo 
– CADIN/RS, pelo contratante, para identificar possível impedimento relativo ao licitante 
vencedor, cujo comprovante será anexado ao processo. 
16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação 
da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
16.8. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato, revogar a licitação, 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável (art. 62, Lei 13.303/2016). 

17. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

17.1. Nas condições indicadas no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.1), poderá ser 

estabelecido Acordo de Nível de Serviço – ANS por meio de ajuste escrito, anexo ao contrato, 

entre o adjudicatário e o órgão ou entidade, que define, de forma objetiva, os níveis esperados de 

qualidade da prestação dos serviços e respectivas adequações ao pagamento mensal, indicando 

parâmetros de desempenho, que servirão para aferir a sua execução pelo contratado. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As condições para pagamento são as previstas na Cláusula Sexta da Minuta de Contrato, que 

compõe o Anexo III do presente Edital. 

19. DO REAJUSTE 

19.1. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data limite 
para apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir ou do último reajuste, 
conforme critério estabelecido no Anexo III – Cláusula Oitava – REAJUSTE. 
20. FONTE DE RECURSOS 
20.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão por conta de 
recurso orçamentário previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 20.1). 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

21.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao Cadastro Informativo – 

CADIN/RS, conforme disposto na Lei nº 10.697/1996. 

21.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão 

ou tolerância houvesse ocorrido. 

21.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da 

Minuta de Contrato e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no Anexo 

I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.1). 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1. A garantia poderá ser realizada, conforme disposto na Cláusula Décima da Minuta de 

Contrato, que compõe o Anexo III do presente Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Estadual e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo de multa, e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

23.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

23.1.2. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. não mantiver a proposta; 

23.1.5. cometer fraude fiscal; 

23.1.6. comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.6.1. serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 93, 94, 95 e 97, 

parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/1993. 
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23.2. A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que sua conduta venha a causar à Administração. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem 

23.1 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1. multa de até 10% sobre o valor da sua proposta inicial; 

23.3.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos. 

23.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento de 

licitar e de contratar. 

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

23.7. As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das penalidades 

estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013. 

23.8. As sanções ora praticados no decorrer da contratação estão previstas na Cláusula Décima 
Quarta da Minuta de Contrato. 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo 

pregoeiro. 

24.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção 

de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do vencedor 

da licitação; 

24.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação. 

24.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a simples 

apresentação da proposta o vínculo de modo incondicional ao competitório. 

24.2.1. Ao participar desta licitação, o licitante concorda com os requisitos e disposições do Decreto 

nº 52.215/2014, em especial com a retenção do pagamento em caso de descumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

24.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

24.5. Quaisquer informações, com relação a este Edital, poderão ser obtidas exclusivamente por 

meio eletrônico, via internet, no e-mail informado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL2.1). 

24.6. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados 

no Site referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

24.7. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos órgãos 

de controle interno e externo. 
24.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.9. O presente Edital, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos. 

24.10. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

24.11. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei federal nº 13.303/2016. 
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24.12. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou ao contrato vinculado a esta licitação. 

24.14. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
I. FOLHA DE DADOS 

II. TERMO DE REFERÊNCIA 

III. MINUTA DE CONTRATO 

IV. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(Modelo) 

V. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (se for o caso) 

VI. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL (Modelo) 

VII. ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE 

VIII. MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 
Porto Alegre, ……. de novembro de de 2022. 

 

 

Ailton dos Santos Machado 

Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I - FOLHA DE DADOS 

 

Cláusula das 

Condições Gerais 

de Licitação 

(CGL) 

 
Complemento ou Modificação 

 

 
Preâmbulo 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Centrais de 

Abastecimento do Rio Grande do Sul S/A – CEASA/RS 

 
CGL 1.1 

Contratação de empresa para recuperação do acesso ao poço externo de 

captação da “Estação elevatória de esgoto cloacal” do Complexo CEASA-

RS”. O objeto consiste na retirada da escada metálica existente que apresenta 

degradação total, fabricação e instalação com fixação necessária da nova escada 

para a segurança do acesso. PE Nº 0053/2022 – PI Nº 260/2022. 
 Local de disponibilização do Edital: 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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CGL 2.1 

constante da página eletrônica do Banco Banrisul S/A. e no portal 

http://www.ceasa.rs.gov.br/editais.php 

Pedidos de esclarecimentos e informações: e-mail: 

licitacoes@ceasa.rs.gov.br 
telefone: (51) 2111-6609 - Pregoeiro:  Vilson Grassotti dos Santos 

 
CGL 2.2 

 

Endereço eletrônico do ambiente de disputa: 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br 

 

 

CGL 3.1 

Data da Publicação no Diário Oficial e no Sistema Eletrônico Banrisul Dia:  

19 de dezembro de 2022- Horário: 10h00min.. 

INICIO do Recebimento das propostas: A partir das 10h00min. Do dia 19 

de  dezembro de 2022. 

RECEBIMENTOS das Propostas: ATÉ as 10h01min. Do dia 03 de 

JENEIRO de  2023. 

ABERTURA das Propostas no Sistema Eletrônico: Às 10h01min. Do dia 

03 de  JANEIRO de 2023. 

Início da Sessão de Disputa de Preços via Sistema Eletrônico: 
Às 15h00min. Do dia 03 de JENEIRO  de 2023. 

CGL 4.1.1. Não aplicável 

 
CGL 4.1.2 

Não Será permitida participação de Consórcio. 

CGL 7.12 Não será permitida a subcontratação 

 
CGL 10.11 

 
R$ xxx (cinquenta reais) Valor absoluto 

 
CGL 12.6.2 

Preço máximo aceitável será de acordo com o Item 10 - DA 

ORÇAMENTAÇÃO BÁSICA DOS SERVIÇOS, do Termo de Referência 

anexo II. 

CGL 12.9 
Não aplicável 

 
CGL 13.7.1 

 
Não aplicável 

 
CGL 13.8 

 
Equipamentos para informática 

 
CGL 13.10 

Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Sul – CEASA/RS 

Avenida Fernando Ferrari, 1001 – B. Anchieta – Porto Alegre/RS – CEP. 

90200-041 

CPL - Comissão Permanente de Licitação – Equipe de Pregoeiros – Vilson G. 

dos Santos 
Protocolo – Setor Serviços Gerais 

 
CGL 16.1 

 
O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, após formalmente convocado, 

para assinar o contrato. 

 
CGL 16.4 

 

30 (trinta) dias a partir da emissão do Termo de Autorização de Compra - 

TAC 

http://www.ceasa.rs.gov.br/editais.php
mailto:licitacoes@ceasa.rs.gov.br
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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CGL 19.1 

A importância com a execução dos serviços, no presente exercício, será 

efetivada por meio de recursos próprios da CONTRATANTE, obtidos 

mediante fontes de receitas da CEASA/RS e/ou outras legalmente previstas. 

 
CGL 20.3 

 
Conforme Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 

 

 

 

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO: 

Contratação de empresa para recuperação do acesso ao poço externo de captação da “Estação 

elevatória de esgoto cloacal” do Complexo CEASA-RS”. 

O objeto consiste na retirada da escada metálica existente que apresenta degradação total, 

fabricação e instalação com fixação necessária da nova escada para a segurança do acesso. 

2 JUSTIFICATIVA 

O acesso seguro ao poço externo da estação da torre é necessário para a manutenção de parte 

do sistema de bombeamento de esgoto cloacal. Atualmente não é possível fazer este acesso de 

forma segura devido ao estado de deterioração da mesma, sendo urgente a sua substituição por 

uma estrutura segura. 

3 ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO: 

 A escada metálica atual possui 4,80 metros de desenvolvimento é composta de 19 

degraus de chapa de aço (chapa xadrez), com dimensão de 45,00cm de largura por 

30,00cm de profundidade. 

A nova escada terá mesma geometria e desenvolvimento dos degraus, que serão 

fixados por solda nas extremidades, fixadas em duas longarinas em perfil metálico 

“U” de 5x12cm, com comprimento igual ao desenvolvimento total da escada, que é 

de 4,80m. 

4 INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO OBJETO: 

O modelo geométrico da escada será igual ao da escada de ferro existente e poderá ser verificado 

quando da visita técnica a ser realizada pelas empresas interessadas em participar da licitação . 

5 CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO/ DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço entregue deverá estar de acordo com as condições estabelecidas nas especificações 

deste “Termo de Referência”. 

6. VALOR: 

Valor médio de mercado com BDI de 30% incluído a remoção da escada existente, fabricação e 
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instalação de 4,80 metros da escada. No preço estão incluídos, os materiais necessários como: 

tubo galvanizado para corrimão, degraus de chapa xadrez, longarinas e mão de obra de 

desmontagem e montagem da escada. 

Total geral R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

7. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
1 Qualificação Jurídica: (AJUR) 

2 Qualificação Fiscal: (AJUR) 

3 Qualificação Econômico-Financeira: (AJUR) 

4 Qualificação Técnica: 

A empresa participante deverá apresentar ao menos um atestado técnico visado pelo CREA e 

ou CAO de execução de serviço de mesma natureza ou similar ao objeto licitado, entendendo 

por serviço similar serviço que envolva a necessidade de manipulação corte, solda e montagem 

de estrutura de aço. Comprovação de contratação dos funcionários pela empresa na função 

que irão desempenhar na CEASA de:  

Curso NR 06 – utilização de EPIs; 

Curso NR 33 – Espaço confinado; 

Curso NR 35 – Trabalho em altura. 

Ordem de serviço dos funcionários envolvidos na atividade deve apresentar: 

- APR – Análise preliminar de riscos da atividade; 

- Comprovação de manutenção das máquinas envolvidas na atividade; 

- Check list diário das máquinas e equipamentos utilizados na atividade; 

Deverá também apresentar comprovação de pagamentos de insalubridade em grau máximo 

para os colaboradores envolvidos na atividade, comprovação de contratação dos funcionários 

pela empresa na função que irão desempenhar na CEASA. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO : 
Início imediato após ordem de início e prazo de 45 dias para conclusão dos serviços. 

9. PAGAMENTOS 

Até 50% ao final do primeiro mês, mediante medição correspondente 
ao serviço executado. 
Saldo restante no aceite do serviço e Termo de recebimento. 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Disponibilizar local para guarda de ferramentas da contratada; 

Acompanhar através do Setor de Manutenção a execução dos serviços; 

Remunerar o contrato de acordo com o cronograma de serviço; 

Emitir os correspondentes termos provisórios e final de serviços. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

O presente termo serve como normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de 

conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais 

exigências dos documentos contratuais e fiscais, bem como aqueles decorrentes da legislação 

pertinente. 
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Porto Alegre, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

      ____________________________ 

(ASSINATURA COM CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA ÁREA TÉCNICA) 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM 

DEDICAÇÃOEXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº 

Contrato celebrado entre CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL 

S.A. – CEASA/RS, sociedade de economia mista, vinculada à Secretaria da Agricultura, Pecuária 

e Desenvolvimento Rural, do Estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

n° 92.983.147/0001-67, com sede na Avenida Fernando Ferrari, nº 1001, bairro Anchieta, em Porto 

Alegre/RS, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Ailton dos Santos Machado, e 

por seu Diretor Técnico Operacional, Sr. Airton Reinheimer, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado e ..... (pessoa física ou jurídica), estabelecida no(a) .... 

(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°     , 

representada neste ato por ..... (representante do contratado), inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) sob o n°     , doravante denominado CONTRATADO, para a prestação de serviços 

referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° 085/2021, 

20 em decorrência do Pregão Eletrônico n° 00/2021, pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº 11.389, de 25 de 

novembro de 1999; Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei nº 13.191, de 30 de junho de 2009; 

Lei nº 13.706, de 6 de abril de 2011; Decreto nº 42.020, de 16 de dezembro de 2002; 

Decreto nº 42.250, de 19 de maio de 2003; Decreto nº 42.434, de 9 de setembro de 2003; 

Decreto nº   48.160, de 14 de julho de 2011; Decreto nº 52.215, de 30 de dezembro de 2014; 

Decreto nº 52.768, de 15 de dezembro de 2015, Decreto nº 173, de 17 de agosto de 2016; Decreto 

nº 54.273, de 10 de outubro de 2018 e legislação pertinente; Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CEASA/RS e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes que as 

contraentes declaram conhecer e sujeitar-se a elas incondicionalmente e irrestritamente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “contratação de empresa para recuperação do acesso ao 

poço externo de captação da “Estação elevatória de esgoto cloacal” do Complexo CEASA-RS”. 

O objeto consiste na retirada da escada metálica existente que apresenta degradação total, 

fabricação e instalação com fixação necessária da nova escada para a segurança do acesso, 

conforme descrito no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 1.1) e de acordo com as condições 

especificadas no Termo de Referência (Anexo II), que fará parte do contrato como anexo.Este 

contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$           ( ), constante da proposta 

vencedora da licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

A importância com a execução dos serviços, no presente exercício, será efetivada por meio de 

recursos próprios da CONTRATANTE, obtidos mediante fontes de receitas da CEASA/RS e/ou 

outras legalmente previstas. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

4.1. O prazo de duração do contrato é de 30(trinta) dias contados a partir da data definida no Termo 

de Autorização de Compras – TAC; 

4.2. A expedição do Termo de Autorização de Compras – TAC somente se efetivará a partir da 

publicação da súmula do contrato no Diário Oficial do Estado. 

4.3. O objeto do contrato será executado no complexo da Ceasa/RS, sito na cidade de Porto 

Alegre/RS, Avenida Fernando Ferrari, 1001 – B. Anchieta. 

4.4. O prazo de duração do presente contrato poderá ser alterado, justificadamente e por acordo 

entre as partes, por meio de termo aditivo prévio, mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, para fim de motivos, 

devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da CONTRATANTE; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites previstos em lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua concorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATADA, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato. 

4.4.1. a Administração mantenha interesse no recebimento do bem; 

4.4.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

4.4.4. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. Não será exigida garantia de cumprimento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo 

contratado, que deverá conter o detalhamento do fornecimento executado. 

6.2. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do 

recebimento definitivo do objeto por parte do contratante. 

6.3. A contagem do prazo para pagamento, estando o material devidamente entregue e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.6.4. 

A protocolização somente poderá ser feita após a entrega do bem por parte do contratado. 

6.4. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento 

deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal. 

6.4.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 

também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande 

do Sul independente da localização da sede ou filial do licitante. 

6.5. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins de 

comprovação do cumprimento do disposto no artigo 8º do Regulamento Interno das Licitações e 

Contratos da CEASA/RS. 
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6.5.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6.6. O contratante poderá reter do valor da fatura do contratado a importância devida, até a 

regularização de suas obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 

pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema 

Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí- lo. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

8.1. O preço será fixo e irreajustável, contado da data da publicação da súmula do contrato no 

Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do Terno de 

Referência e deste instrumento, será recebido: 

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

b) definitivamente, pelo fiscal e pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, e após o decurso do prazo de observação ou vistoria de 15 dias, que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

9.3. O serviço recusado será considerado como não realizado. 

9.4. Os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

9.5. O serviço deverá ser realizado nos locais indicados no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Não será exigida garantia de execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

11.1. O prazo de garantia dos serviços obedecerá ao disposto no Código de Defesa do Consumidor e na 

Lei federal nº. 13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução parcial ou total. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Cumprir as especificações do objeto contidas no Termo de Referência. 

13.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, de 

qualificação técnica e econômico-financeira porventura exigidas no Edital e seus anexos. 
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13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

13.4. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

13.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do serviço objeto deste contrato. 

13.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE. 

13.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato. 

13.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

13.9. Fornecer o objeto acompanhado de manuais, especificações e acessórios necessários a 

sua utilização, se houver, e prestar esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser 

solicitadas. 

13.10. Demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para 

esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

14.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais. 

14.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

14.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do objeto, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato. 

14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura, nos termos da legislação 

vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o contratante poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva ao contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

15.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Estado e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa, o contratado que: 

15.2.1. apresentar documentação falsa; 

15.2.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

15.2.3. falhar na execução do contrato; 

15.2.4. fraudar a execução do contrato; 

15.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

15.2.6. cometer fraude fiscal. 

15.3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado: 

15.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados 

da data da ordem de serviço; 

15.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 
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15.4. A falha na execução do contrato estará configurada quando o contratado descumprir as 

obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de 

acordo com o que preceitua o item 12.10. 

15.5. Para os fins do item 12.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 

67 e 74 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS. 

15.6. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 12.2 ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.6.1. multa: 

15.6.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de 

inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na 

execução do objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de 

legislação pertinente; 15.6.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor 

mensal da contratação, até o limite de 30 dias. 

15.6.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos. 

15.7. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo 

da aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar. 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto nos arts. 

66 a 76 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS. 

15.9. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

15.9.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventuais 

devidos pelo contratante. 

15.9.2. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

15.9.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

15.9.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 

essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. A aplicação+ de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

15.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no 

art. 63 e 64 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS. 

15.13. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na 

Lei federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. nos casos 

enumerados no art. 63 e 64 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS; 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao 

contratado o direito à prévia e ampla defesa. 

16.3. O contratado reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 64 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS. 

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

16.4.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

17.1. É vedado ao contratado: 

17.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

17.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 62 do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em atendimento aos 

§1 e §2 da Lei Nº 13.303/16. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas no art. 

77 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/RS, na Lei federal nº 

10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992) e a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se 

comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 

bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

21.2. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente. 

21.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de 

ética e conduta, a CONTRATADA deverá seguir, na íntegra, todo o disposto no código de ética 

e conduta da CONTRATANTE e, ambas as partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos 

e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação 

do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados. 

21.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 

inocente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

22.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

22.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

22.3. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da 

Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996. 

22.4. O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 

23.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, em 03 

(três) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 

  ,         de de       . 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

DIRETOR-PRESIDENTE [Representante] 

[Procurador/cargo] 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

DIRETOR TÉCNICO OPERACIONAL [Representante] 

 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (Modelo) 

 
 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 
..........................................................................................................................., inscrito no CNPJ 

Sob o nº. ........................................................................ , por intermédio de seu representante legal 

o(a)Sr.(a)............................................................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .............................................e do CPF nº ..........................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7 da constituição Federal de 1988 e pelo 

Regulamento Interno de Licitações da CEASA/RS, que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

 

 
...................................................................................... 

(DATA) 

 
ASSINATURA 
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ANEXO V 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 
EDITAL Nº 

OBJETO: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 

TELEFONE/E-MAIL: 

 

  (licitante), por intermédio de seu (sua) representante legal, o (a) 

Sr.    (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade nº 

   e titular do CPF nº , DECLARA, para fins do 

disposto no subitem nº  deste Edital, sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme o inc. I do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inc. II do art. 3º da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006. Declara, ainda, que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas 

no § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

Local e data. 

Representante da Empresa 

(Assinatura do representante) 
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ANEXO VI 

 
ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE 
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  ANEXO VII 
 

PROPOSTA (Modelo para serviços) 

 

 

Proposta comercial que faz a empresa [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], com sede na Av./Rua 

[NNNNNNNNN NNNNNNNNNNN], nº [NNN], bairro [NNNNNNNNNNNN], no município de 

[NNNNNNNN 

NNNNN]/[UF], inscrita no CNPJ-MF sob nº [NN.NNN.NNN/NNNN-NN] e Inscrição Estadual nº 

[NNNNNNNNNN]. 

Responsável [NNNNNNNNNNNN], Telefone [NNNNNNNNNNNN], e-mail: 

[NNNNNNNNNNNN]. 
 

 

 
 

Itens QUANTIDADE Valor (R$) 

Retirada da escada metálica existente que 

apresenta degradação total, fabricação e 

instalação com fixação necessária da nova 

escada para a segurança do acesso. 

  

TOTAL   

 
 

a) A presente proposta é válida por 60 dias. 
 

b) No valor total da proposta estão inclusos todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

tributários e outros inerentes à atividade, bem como os materiais. 

c) Declaramos que foram observados os quantitativos acima. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente 


